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LEI Nº 29/2008 

 

 
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 12/2005. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte  

LEI: 
 
Artigo 1º - O inciso II, do artigo 1º  e o artigo 2º da Lei 

Municipal nº 12/2005 de 01 de abril de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 1º ------------------- 
I - --------------------------- 
 
II – Subsidiar serviços de veículos e máquinas executados pelo Município, 

onde o beneficiário contribuirá apenas com o combustível utilizado.”  
 
Artigo 2º - O beneficio de que tratar o artigo anterior beneficiará os 

agricultores dos projetos Banco da Terra, os moradores da Vila Rural e demais 
produtores ou parceiros, com área de até 20 (vinte) alqueires cada propriedade...” 

 
Artigo 2º - Continuam inalterados os demais dispositivos da 

referida lei.  

Artigo 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lupionópolis, 05 de dezembro de 2008. 

 
 

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
Prefeito Municipal 


